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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 20, ~ 1983 
< 

(DO SR. OSVALDO MELO) 

Altera e revoga dispositivos da Lei Complementar 

nQ 24, de 7 de janeiro de 1975, que dispõe sobre 

os convênios para a concessão de isenções de ICM, 

(AS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ~ DE ECONO 

MIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS) 
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PROJETO DE LEI COHPLEHENTAR TJ9 , de 83 . 

, 

AI tera e revoga 

plementar n9 24, 

que dispõe sobre 

dispositivos ~ Lei Con-

de 7 de janeiro de lq75 , 

os convênios para a conces 

são de isenções de ICM . _ __ri - 7r-J::..r 

fi 

Do Deputado OSVALDO MELO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . 19 - O § 29 do art. 29 da Lei Comple --

mentar n9 24, de 7 de janeiro de 1975, passa a vigorar com 

a seguinte redação : 

l 

" 5 29 - A concessão e a revogação , total ou 

parcial, de benefícios dependerá sempre de decisão 

da maioria absoluta dos representantes de Estados . ~') 
presentes . " ,~ 

u,t(/ 
, 



, 

• 

- 2 

Art. 29 - ~ revogado o art . 15 da Lei Com--

p1ementar n9 24 , de 7 de janeiro de 19 75 . 

Art. 39 - Esta lei comp1enentar entrará em 

vigor na data de sua publicação . 

Art . 49 - Revogam-se as disposições en con-

~ . trarlo . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O vigente texto do § 29 do art . 29 , da Le~ 

Complementar n9 24 , de 7 . 01.75 , 
... 

exige que a concessao de 

quaisquer benefícios fiscais conveniados se faça mediante a 

decisão unânime dos convenentes , bem como / ~ue a sua revoga--

ção , total ou parcial, mediante a aprovação de pelo menos -

~ quatro-quintos dos representantes estaduais presentes a reu--

nião do COJFAZ . 

Tal exigência , principalmente a relativa à 

unanimidade para aprovação da concessão de benefício fiscal , 

os Esta- ~~~ 
~/ 

tem-se mostrado inconveniente , particularmente para 
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dos da região Norte que , nalgumas questões funcamentais -a 

sua economia, sofreM oposição de Estados da região Toroeste 

e, pois, não conseguem fazer aprovar textos de convênios _ 

çue lhes interessam, à falta do citado requisito de unanimi-

dade. 

De outro lado, quando se trate de atrair 

a vinda de novos empreendimentos industriais e a consolida---

ção dos já existentes, aos Estados de mesma região Norte , tem 

faltado competitividade no cotejo com o Estado do fu~azonas , 

em face da expressa exclusão da Zona pranca ele r1anaus relati-

vanente às regras do CONFAZ, deterninada pelo art. 15, da 

!..C. n9 24, de 1975. Este, o Estado do Amazonas, dispõe 

de legislação de incentivos fiscais esrecíficos e generosos , 

que enseJam a concessão ae favorecimento at~ 1993, eM &lagran 

te desvantagem para os Estados vizinhos, especialmente o Pa-

~ 

ra. 

Destina-se o presente projeto, portanto , a 

corrigir a~ontadas imperfeições da le)islaç50 sue isCi0 ina 

o CONPAZ. 

Sala as Sessões, P.M 
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J áder continua a dizer 
que tem contas a pagar 

o governador Jáder Bar
balho , logo após a audiência 
com empresários que foram 
tratar da isenção do leM para 
suas indústrias, disse à repor
tagem de O LIBERAL que o 
documento que lhe foi entre
gue será encaminhado aos se
cretários da Fazenda, Rober
to Ferreira, e do Planejamen
to, Simão Jatene , a fim de que 
opinem, mas adiantou logo 
sua posição : " da mesma sor
te que as empresas me ofere
cem seus problemas em razão 
da isenção, deverei apresen
tar a eles os problemas da 
empresa que eu gerencio, a 
maiOr de todo o Estado, que 
para prestar os serviços a q~e 
está obrigada aos seus tres 
milhões de contribuintes , 
deve contar com o leM. A ótica 
é a mesma. Também preciso 
de recursos financeiros para 
administrar esta empresa ~ 

Ilustrando sua opinião, 
Jáder afirmou que " o Estado, 
além de abrir mão do leM, só 
em 1982 deixou de arrecadar 
fiO n ilhões Je dóla res porque 

na exportação não incide o 
leM. E eXp'ortamos 400 mi
lhões de dolares , com saldo 
positivo na nossa balança". 

Jáder chamou , a índa , 
atenção para o fato de que 
quem " paga leM não é o em
presário, e sim o contribuin
te . Quando o Estado abre mão 
do leM, não está retirando 
nada do empresário, que é um 
mero depositário do que o 
consumidor paga para o Go
verno, que deixa de receber o 
imposto". 

O Governador disse que 
tudo isso mostrara com bas
tante clareza, na audiência 
com os empresários , inclusi
ve a situação em que se en
contram " as rodovias do inte
rior , praticamente intrafegá
veis por falta de recursos . 
Também chamei .atenção de 
que não há nenhum interesse 
deliberado , de minha parte, 
em prejudicar o setor emere
sarial. Ao contrário, ajuda-lo
ei no que for possível para 
fortalecê-lo .' 
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n us rIas ro oem re u a 
ra ua 
Os empresários Roberto 

Massoud (Associação Comer
cial), Octávio Pires (Federação 
das Industrias), Miro Gomes 
(Cata), Rogélio Fernandez (In
ca ), Antonio Farah (Facepa), e 
maIs' os advogados Aldebaro 
Klautau Filho e Octávio Men
donça, durante quase uma hora, 
estiveram em audiência com o 
governador Jáder Barbalho no 
final da tarde de ontem, quando 
entregaram-lhe um documento, 
que era a exposição de motivos a 
respeito da necessidade de se
rem prorrogados, pelo Estado, 
as isenções do ICM como in
centivo as industrias. 

4tntre as razões apontadas, 
no documento, a concorrencia 
das empresas do sul, custos ele
vados de transportes e vanta
gens oferecidas pela Zona Fran
ca de Manaus. O documento 
mostra que a prorrogação é a 
auto-sustentação das empresas 
locais ~ que a concessão propos
ta deve ir sendo reduzida, grada
tivamente até as empresas irem 
se adaptando aos novos recolhi
mentos. 

O documento, que leva as as
sinaturas dos presidentes da Fe
deração das Indústrias, Altair 
Vieira e da Associação Comer
cial do Pará, Roberto Massoud é 
o seguinte: 

.:.iii,nhor Governador". 

W ederação das Indústrias do Esta
do do Pará e a Associação Comercial do 
Pará vem respeitosamente expor e soli
citar a V.Excla .. o seguinte: 

1. Como é do seu conhecimento, no 
início do segundo semestre de 1981 as en· 
tidades signatárias, conscientes da rele· 
vância e imprescindibilidade do sistema 
legal de incentivos tributários (ICM) en
tão vigente no Estado para a promoção 
do desenvolvimento econômico-social 
deste. obtiveram autorização do Exmo. 
Sr. Governador do Pará à época, Coronel 
Alacid da Silva Nunes, para ir ã presença 
do então Secretário da Fazenda do Esta
do. Dr Clóvis de Almeida Mácola. ao 
qual: 

a) - manifestaram sua preocupação 
ante o termino, em 31 de dezembro de 
1982. do mencionado mecanismo legal
tributário lConvênio da Amazônial, sem 
que o Pará, após aquela data, dispusesse 
de normas que assegurassem e:;tímulos 
fi 'cais do ICM a significativos empreen
dimentos a serem ou já nele implanta
dos. sendo. na ocasião, ressaltada a imo 
portância do Programa Grande Carajás 
para atrair novos projetos industriais, 
assim como para a modernização, am
pliação e reformulação de empresas 
aqui em funcionamento; 

• N 

as Isencoes 
b) - ofereceram suas Assessorias 

para o estudo conjunto dessa matéria , 
bem assim o debate a nível regional, in
terregional ou nacional. 

2. A partir de então, frequentes pas
saram a ser os encontros havidos na Se
cretaria da Fazenda , quer durante a ges
tão Dr. Clóvis Mácola, quer durante a do 
seu sucessor. Dr. João Maria Lobato da 
Silva. presente, em várias dessas reu
niões, o Dr. Roberto Ferreira, então Se
cretário de Planejamento e Coordenação 
e hoje digno titular da Fazenda do Esta
do. 

3. Em 17.12.1981 passou a vigorar, no 
País . o Convênio ICM 28/ 81, que: 

a) - assegurou às empresas indus
triais do Nordeste incentivo tributário 
(redução) referente ao ICM. durante 5 
anos. a partir de 31.12.1982; 

b ) - substituiu, a partir de 
01.01.1983. o Convênio de Salvador. então 
vigente para o ordeste quanto a estímu
los tributários (lCM) . 

4. Em 29.06.1982 reuniram-se, no ga
binete do então Secretário da Fazenda do 
Estado do Pará, quase todos os Secretá
rios da Fazenda dos Estados da Amazô-
nia Legal essa ocasião: 

a ) - foi reconhecida a necessidade 
de contar a Região Amazônica. a exem
plo do Nordeste. com regime legal
tributário próprio referente ao ICM, po
rém em bases mais favoráveis, conside-

rando as especiais caracteristicas de sua 
eronomia : 

b) - foi aprovado o texto de minuta 
do Convênio rCM para esse fim. a ser 
~ubmetida ao CONFAZ. 

5. Em reunião posterior, realizada 
em Manaus os mesmos Secretários da 
Fazenda dos Estados da Amazônia. com 
autorização dos respectivos Governado
res. alteraram a redação da minuta que 
haviam aprovado em Belém. adotando o 
texto definitivo ora apresentado a Vossa 
Excelência como anexo desta exposição. 
Esse texto não chegou a ser aprovado no 
CONFAZ e transformado em Convênio, 
devido à oposição de alguns Estados do 
Nordeste. que impediu a unanimidade 
necessária. Apesar de, em fevereiro. ter 
sido contornada essa deficuldade, foi en
tendido pelo referido Conselho adequado 
transferir a decisão final para os novos 
Governos que se iniciaram em 15 de 
mólrço. 

6. Por duas vezes com seu termo fi· 
nal prorrogado. o atual Convênio da 
Amazônia expiará em 30;~.1983. te~~o 
sido convencionado. na ultIma reumao 
do CONFAZ, que nas de abril- maio- ju
nho próxi mos seria apreciada minuta de 
novo Convênio Amazônico desde que 
qualquer dos Estados da região a apre; 
sentasse. salientando-se que ao do Par~ 
coube. o início. a liderança desse POSI
cionamento regional. 

7. O prevalecimento, no Estado, ape
nas por mais um quinquênio. e ainda qU,e 
sob outras condições, de regIme tnbuta
rio do rCM para estimular a implantação 
de novos empreendimentos que venham 
a ser. pelos orgãos estaduais compet~n
teso reconhecidos de relevante Importan
cia para a economia paraense, bem a~; 
sim para o prosseguimento_ dos que, Ja 

instalados. estejam no gozo de incentivos 
fiscais ou possam merecê-los. é medida 
que as signatárias entendam recomendá
vel porque : 

a) - propiciará a vinda de novos em
preendimentos industriais e permitirá a 
consolidação dos existentes: 

b) - assegurará poder competitivo 
'{lo projetos a serem (ou já) instalados 

o Estado. principalmente em cortejo 
dom os existentes (ou a serem implanta
dos) no Amazonas, que. quanto à Zona 
Franca de Manaus e suas extensões le
gais. não estando sujeito, nos termos da 
Lei Complementar n9 24/75, às regras do 
CONFAZ. dispõe de legislação de incen
tivos fiscais específica e generosa . que 
enseja a concessão de vantagens até 
1998. em fragrante desvantagem para os 

",SldUUS vIZlnhus, especIalmente o Pará, 
seu principal concorrente no mercado in
dustrial ' 

r' - evitará o impacto, em muitos 
('asos insuportável, que representará a 
retirada súbita e total dos incentivos. 
para o rapital de giro das empresas be
neficiárias (hoje expressivamente sus
tentado pelas isenções/ reduções vigen
tes) sujeitando-as ao gravíssimo risco de 
busca desesperada de recursos substitu
ti vos no difIcil e retraido mercado cre
ditício. onde. a conjuntura indica clara
mente. ou não obterão os meios necessá
rios ou arcarão com custos onerosissi
mos capazes de inviabilizar numerosos 
empreendimentos . 

d) - fortalecerá o encaIxe monetá
rio do Banpará, dado 9ue o sistema ora 
proposto é o de subsIdio parcialmente 
restituiveis alguns meses após o paga
mento do imposto integral, em substitui
ç:io ao \'il!p.nte do não recolhimento puro 
e slmple~ da parcela do tributo alcança
da pelo incentivo. 

b. - A.s entidades postulantes dese
)am realçar que jamais pleiteram a per
manência total e indefinida das isenções 
do ICM. hoje todas elas já parciais, con
siderados os pagamentos para o Funde
pará a maioria abaixo de 60% do rCM a 
recolher. Cumprem, porém, o dever de 
ponderar o grave risco que adviria para 
o incipiente parque .industrial de abrup~a 
retirada desses estImulos. Entre os dOIS 
extremos. parece-lhe evidente que a me
lhor solução será estabelecer um período 
intermediário, durante o qual o favor 
seja gradativamente reduzi.do, de forma 
que as empresas transmItem, . sem 
maiores abalos, que podenam ate mes
mo inviabilizá-Ias. da plenitude do favor 
a plenitude da incidência . A minuta de 
Convênio aprovada pelos Estados ama
zônicos sob coordenação do Governo Pa
raense . traduz exatamente essa posição 
para a 'qual já foi solicitado e ora se rei
tera o imprescindível apoio de Vossa Ex
relência . 

9. Assim. as entidad~s signatár~as 
esperam que Vossa Excelencia ~utonze 
o prosseguimento das conversaçoes com 
o seu Governo. visando ao estudo deta
lhado do problema para um just.o equa
cionamento, a fim de que, no lImItado 
prazo de 90 dias de que se dispõe, possa o 
CONFAZ. apreciar Convênio pa~a a 
Amazônia. disciplinador da concessao de 
benefícios fiscais em favor dos empreen
dimentos que as respectiv3l~ unida~es.re
putarem. conforme cntenos propnos. 
de interesse para seu desenvolvImento 
econônico e social" 

O-

,
/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DAS.COMISSOES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N9 24 
DE 7 DE JANEIRO DE 1975 

Dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções 
do imposro sobre operações relativas à circulação de mer
cadorias, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art . 1.0 - As isenções do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias ser~o concedidas ou revogadas nos termos 
de convênios celebrados e ratificados pelOS Estados e pelo Distrito 
Federal, segundo esta Lei. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica: 

I - à redução d'a base de cálculo; 

11 - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicio
nada ou não, do tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

111 - à concessão de créditos presumidos; 

IV - a quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou finan
ceiro-fiscais, concedidos com base no imposto de circulação de mer
cadorias, dos quais resuJte redução ou eliminação, direta ou indireta, 
do respectivo ônus; 

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta 
data. 

Art. 2.0 - Os convênios a que alude o artigo 1.0, serão cele
brados em reuniões para as quais tenham sido convocados represen
tantes de todos os Estados e do 1:>istrito Federal, sob a presidência 
de representantes do GDverno Federal. 

§ 1.° - As reuniões se realizarão com a presença de represen
tantes da maioria das Unidades da Federação . 

§ 2.0 - A concessão ~ benefícios dependerá sempre de decisão 
unânime dos Estados representados; a sua revogação total ou parcial 
dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos repre
sentantes presentes. 

§ a.o - Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reu
nião a que se refere este artigo, a resolução nela adotada será pu
blicada no Diário Oficial da União. 

• .....o .... .. .. ...... .. ... .. 

Art. 15 - O disposto nesta Lei não se aplica às indústrias insta
ladas ou que vierem .a instalar-se na ZOna Franca de Manaus, sendo 
vedado às demais Unidades da Federaçát> determinar a exclusão de 
~centivo fiscal, prêmio ou estímulo concedido pelo Estado do Ama
wnas . 

I 
I 
I 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 

PROJETO DE . LEI COMPLfMENrFAR I) Nº QO" DE 19 3 

, 

"Al te ra e r evoga dispositivos da 
Le i Complementar nº 24, d e 7 d0 janei-- ~ 

ro de 1975, que di ~poe sob r e os co nv e --nlos para a co nc essao de I se nçoes do 
ICM." 

Au to r: Deputado OSVALDO MELO 

Relator: Deputado ARNALDO MA C IEL 

I - RELATORIO 

Trata- se de pro pos l çao que alt0ra a r0daçao do 

§ 2º do art . 2º e r evo ga o art. 15, da Le i co mpl e me ntar n º 24, 
, 

de 7 de jan e iro de 1975, para modifi ca r os atuais cr it er i os de 
- - , 

aprovaçao e r evogaçao de co nv e nlo s de co nc essao de benef i c io s 

-fiscais d o Impo sto so br e Operaçoes r e lativa s a Circulaçao de 

Me r ca doria s (ICM) e revogar o atual 
, 

pr i v i I eg i o co nced i do as In 
, 

dustrias in sta lada s ou que v i e r e m a in sta lar- se na Zona Fran ca 

de Manau s pelo art. 15 r efe rido. 

O nobr e Aut o r, Deputado OSVALDO MELO, em s ua JUS 

t ifi caç~o esc lar ece que, pela s i ste ma t i ca vig0nte, a co ncessao 

d e quaisquer beneficios f i sca i s co nv e niado s S0 faz med i ante a 
- ~ -

dec i sao unan i me dos co nv e n c' nt es , e a s ua r evoga ao tota I ou 

par c ial, por dec i sao de p010 n~nos quatro-quintos dos r eprese n

tantes estaduai s pr ese nt es ~ reuni~o. Tal ex ig; nc ia, principalmpn-
, --

te a r e lativa a unanimidad e para aprovaçao da concpssao d0 b0-

nef i c io fiscal, esta ria se mo st rando in co nv e ni c nt 0 , particula~ 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS - 02 -

, 

-mente para os Estados do Norte que, nalgumas qupstoes fu am n 

tais a sua eco nomia, esta riam sof r e ndo oposi ao de Estados do 

Nordeste . 

No tocante ao artigo revogando, diz, ainda, o 

-eminente Autor, que a exclusao da Zona Franca de Manau s relati 
, , 

vamente as I imitaçoes l e gais r efpre ntes a conce sao de incenti 

vos do ICM, permite ao Estado do Amazona s co ncpd er 
, 

pst-imulos 
, 

espec ifi cos e generosos, que ensejam a co nc essao d0 favorpci-

mento at~ 1998, e m flagrante dpsvantagens para os Estados 
. . 

VIZI 

, 

nhos,especia lment e o Para. 

A Proposiçao foi distribuida as Comiss~es de 

Constituiç~o e Justiça, de Economia, Ind~stria e Com~rcio e de 

Finan ças . 

E o relatorio. 

E atribuiçao deste Órg~o T ~c nico opinar sobrt' a 
, 

constitucionalidade, a juridicidade e a tecnica l eg i s lativa , 
, 

bem como sobr o merito do Projeto. 

~ 

A competencia da Uniao e, mais 0specificampnte , 
, 

do Congresso Nacional, para l eg islar sobre a materia, com a 

sançao presidencial, e prevista no art. 23, § 6º, 

co m o art. 4.1, it em I, da Lei Maior. 

combinado 

, 
A iniciativa do Autor, por outro lado, esta 0S-

tribada no art. 56 da Carta Magna. 

GER 20.01.0050.5 
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A alt e raçao pr ete ndida no art. lº do , 

-co ntudo, f e r e dir eta me nt e a competencia atribuida aos Estados 
, 

e ao Di st rito Fe d e ral pelo art. 23 do Esta t uto Ba s i co , ou sC Ja: 

"Art. 23. Compete aos Esta do s 0 ao Di s 

trito Fe d e ral in st ituir impo stos sobrc : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .......... . . . . . . . . . . . . 

-I I - operaçoes r e lativa s a 
-c ir cu la ç ao 

d e me r ca dor i as, .................... . " . . . . . . . . . . 

AI ~ m da co mp ete ncia l e gislativa para in st i t uir e , 
, -

co ns eq ü e nt e me nt e tambem para suspender ou exc luir a in c id c n c i a 

do ICM, atribuida constitucionalmente aos Esta do s , co mp ete n c ia 

esta que, no caso da co n cess~o d e Is e nço es fica con di c i onada 
, 

a pr ev ia ce l e braçao d e co nv e nlOS, ha mai s um r eq ui s ito co n st i -

, -
tucional que o Proj eto nao Icva e m co nta: e a ex ig e n c ia d a po~ 

terior ratificaçao p e lo s Estado s e p e lo Di st ri to Fede ral dos 

co nv e nlo s ce l e brados. Em outras palavra s : mes mo se todos os Es 

tados e o Distrito Fe d e ral ce l e brar e m, c om aprovaçao unanlm e 

-d e se u s r e pr ese ntant es , um convenio co n ce d e ndo uma I sc n çao do 

ICM, esse conv~ nio s~ se torna juridi ca me nt e perfeito se for, 

po ste riorme nte ratificado por todos os Esta do s co nv e n e n tes . E 

o qu e se d e pr ee nd e da l e itura do § 6º do c itado art. 23 : 
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"Art. 23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6º As is e nço es do impo sto sob r 0 ope

raçoes r e lativa s ~ c ir c ula ç~o d e mercado ria s se 

rao co n cedidas ou r evo gada s no s termos f ix ados 

e m co nv e nlOS, ce l eb rado s e ratifi ca do s pelos Es

ta do s , se gundo o di s po sto e m l e i co mpl eme ntar ." 

(grifamos) 
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o dispositivo transcrito, pOIS, eX ig e qu e 

ratificaçao p e los Estados, justame nt e porqu e cabe a est~s 

compet~ncia l e gislativa para di por s~ br e amat e ria, sa l vo 
, 

haja 

a 

as 

exceç oes constituciona i s. A conseqüência l ogica, outrossim, e 

que ess a ratificaç~o seja f e ita p e lo Poder Le gi s l ativo d e c ada 

Unidad e da F e d e ra ç ~o, a qu e m compete l e gislar sobr e o impo sto . 

-Nesse ponto, co nform e tem al e r ta do os me lhor es tributaristas 
, 

do Pais, a Le i Complem ntar nº 24, d e 1975, Ja me n c ionada, e m 
, 

se u art. 4º, esta e i vada d e i nco nst i tuc i ona I idade, quando atr i 
bui ao Pod e r Ex ec utivo d e ca da Unidad e da F~d~ra ç~o , a co mp e-

-tencia para "ratificar" os convenios ce l e brado s p e l os seus pro 

prio s r e pr es ntantes. De qualqu e r forma, nao ba star ia qu e a 
, 

c onc essao e a r evo gaçao, tota l ou par c ial, d b~n ef i c io s sC' Ja 

dec idida p e l a maioria absoluta dos r e pr ese ntant es dos Estados 
, 

pr ese nt es , co nform e pr ete nd e o Proj et o, ja que a Le i Maior a-

tribui a todos os Estado s afetados o dir e ito de ratifi ca r ou 

-nao os c onv e nios ce l e brados. 

, 

Ja a r evo gaçao do art . 15 da Le i Complementar C'm 

tela, pr ete ndida no art . 2º do Proj et o n~o e nco ntra quaisquer 
, 

ob i ces co nst itu c ionais. In se r e - se harmonicam e nt e no co ntexto 

do dir e ito tribut~r i o , sem f e rir os principio s b~sicos que 

o ori e ntam. 

, 

Ex c luid o o art. 1 º , portanto, o Proj eto e on ti 

tucional e juridico. Na part e formal , 
, 

atende tambem aos me lho -

r es r e qui s ito s d e tecnica l e gi s l ativa . 

, 

No qu e tange ao me rito, ca b e a apreclaçao do Pro 

j eto co m exc lu sao do art. 
, 

1º, qu e conforme di sse mo s , esta e l va 
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do de inconstitucional idad e . Cumpre-no, pOIS, 0xamlnar o m0rl 
, , 

to da revogaçao do art. 15 ja citado sob o ponto dp vista juri 

dico, Ja que as demais Comissoes 

aspectos eco n~mi co e financeiro. 

-irao se pronunciar sobre o 

o art i go r evoga ndo, com efc i to, cr I a um pr i v i I e-

glo r estr ito exclusivamente ao Estado do Amazona s, como se ou 

tras Unidad es da Federaçao nao merecesse m e n~ cess ita ssem , co n 

forme o caso , de I ib erdade para concessao de in cent ivos capa-
, , 

zes de atrair industrias para seus territorios. E justo, pOIS, 

que a norma seja r ev ogada, nao para exc luir os in cr ntivo s Ja 
, 

co ncedido s e que, d e qualquer forma pers istiriam para as indu s 
, 

trias ja instaladas na Amazonia, mas para dar maior flexibi I i -

dade aos futuros co nv e nlOS, de forma que outras areas ou Unida 

des da F ede raç~o venham a ser tambem beneficiadas, 
, 

atraves do 
, , 

Conse I ho de Po I i ti ca Faz e ndar i a. 

I I - VOTO DO RELATOR 

Pe lo ex posto, manifesta mo-nos pela const itu c ion~ 
, , 

I idade , juridicidade e boa tecnica legislativa e , no mer i to , 

pela aprovaçao do Projeto d e Le i Complementar nº 20, de 19 3 , 

na forma da e menda supresslva em anexo, de conformidade com 

o disposto no art. 133, § 2º, do Regimento Intprno (Consolida

do) da C~mara dos Deputados. 

Sala da de 19 3. 

MACIEL 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20, 

DE 19 83 

Supr i ma-se o art. I º do Proj eto. 

Sala Comiss~o, e m <6 de de 19 83 

MACIEL 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 20, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plená 

ria realizada hoj e, opinou unanimemente pela consti tucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

com emenda, do Projeto de Lei Complementar n9 20/83, 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

aprovaçao, 

nos termos 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Leorne Belém e Brabo 

de Carvalho - Vice-Presidentes, Guido Moesch, Jorge Arbage, Nil 

son Gibson, Elquisson Soares, Gorgônio Neto, Hamilton Xavier, Go 

mes da Silva, Raimundo Leite, Armando Pinheiro, Gerson Peres, Ar 

naldo Maciel, João Gilberto, Plínio Martins, Jorge Medauar, Sér 

gio Murilo, Mário Assad, José Burnett, Osvaldo Melo, Wagner Lago, 

Djalma Bessa e Afrísio Vieira Lima. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1983 

(~ ~ 
Deputado BO DE ANDRADA 

Presidente 

Deputado ARNALDO MACIEL 

- Relator , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 20, DE 1983 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o art. 19 do projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1983 

--------o!' c:t & I-P ,-------
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presid~te 

/ 
7~~·~~~~~JL--~~~~ 

Deputado ARNALDO MACIEL 

Relator 
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